
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.749.840 - SC (2018/0152825-2)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
AGRAVADO  : MADELAINE MENGUE DA SILVA DOS SANTOS 
ADVOGADO : GILBERTO GARCIA MILITZ E OUTRO(S) - SC034262 
INTERES.  : CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A 
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO E OUTRO(S) - RJ018268 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
ENERGIA ELÉTRICA.VIOLAÇÃO AO ART. 1022 DO CPC/2015. 
INOCORRÊNCIA. QUESTÃO CONTROVERTIDA DECIDIDA COM 
FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
REVISÃO EM RECURSO ESPECIAL. 
1. O presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo 3/STJ: 
“Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.
2. Verifica-se que o acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias 
ao desate da controvérsia, só que de forma contrária aos interesses da parte. 
Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a 
justificar sua anulação por esta Corte. Violação ao art. 1.022 do CPC/2015 
não configurada.
3. O acórdão recorrido apoiou-se em fundamentação eminentemente 
constitucional para dirimir a controvérsia, o que afasta a possibilidade de 
revisão de suas premissas pelo Superior Tribunal de Justiça. 
4. Agravo interno não provido. 

  

  
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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